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COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO FINAL E DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela legislação vigente, torna público o
Gabarito Final e Definitivo da Prova Objetiva para os Cargos Públicos de: 201 – Agente de Combate às Endemias – ACE, 202 – Agente Comunitário de Saúde – ACS – UBS
Margarida Polak Lara, 203 – Agente Comunitário de Saúde – ACS – UBS Joao Buschinelli, 204 – Agente Comunitário de Saúde – ACS – UBS Lazara Dalva Germignani
Timoni, 205 – Agente Comunitário de Saúde – ACS – UBS Catarina Caetano Demarchi e 206 – Agente Comunitário de Saúde – ACS – PSF Antônio Zonta, bem como o
resultado da apreciação dos recursos interpostos por ocasião da divulgação do gabarito, nos termos do Capítulo IX – Dos Recursos, do Concurso Público – Edital nº 02/2025.

Informa que todos os recursos interpostos contra a divulgação do Gabarito da Prova Objetiva foram analisados e julgados indeferidos pela Banca Examinadora, permanecendo
como definitivo o Gabarito da Prova Objetiva divulgado em 02 de fevereiro de 2026.

A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio de publicação no site do INSTITUTO MAIS
(www.institutomais.org.br), na data provável de 27 de fevereiro de 2026.

O Resultado Provisório da Prova Objetiva do Concurso Público será publicado na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e na PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES/SP (www.santagertrudes.sp.gov.br/concurso), na data prevista de 27 de fevereiro de 2026.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado.

Santa Gertrudes/SP, 27 de fevereiro de 2026.
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LÁZARO NOÉ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES/SP
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